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LÍNGUA PORTUGUESA, AS VÁRIAS NORMAS E A VA-
RIEDADE PADRÃO

VARIAÇÃO LINGUÍSTICA
Variações linguísticas reúnem as variantes da língua que foram 

criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.
Dessas reinvenções surgem as variações que envolvem diver-

sos aspectos históricos, sociais, culturais e geográficos.
No Brasil, é possível encontrar muitas variações linguísticas, 

por exemplo, na linguagem regional. Todas as pessoas que falam 
uma determinada língua conhecem as estruturas gerais, básicas, 
de funcionamento podem sofrer variações devido à influência de 
inúmeros fatores. 

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 
que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mes-
mo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da pa-

lavra. Os exemplos de variação fônica são abundantes e, ao lado do 
vocabulário, constituem os domínios em que se percebe com mais 
nitidez a diferença entre uma variante e outra. 

Variações Morfológicas
São as que ocorrem nas formas constituintes da palavra. Nesse 

domínio, as diferenças entre as variantes não são tão numerosas 
quanto as de natureza fônica, mas não são desprezíveis. 

Variações Sintáticas
Dizem respeito às correlações entre as palavras da frase. No 

domínio da sintaxe, como no da morfologia, não são tantas as dife-
renças entre uma variante e outra.

Variações Léxicas
É o conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano 

do léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e carac-
terizam com nitidez uma variante em confronto com outra. 

Tipos de Variação
Não tem sido fácil para os estudiosos encontrar para as varian-

tes linguísticas um sistema de classificação que seja simples e, ao 
mesmo tempo, capaz de dar conta de todas as diferenças que ca-
racterizam os múltiplos modos de falar dentro de uma comunidade 
linguística. O principal problema é que os critérios adotados, muitas 
vezes, se superpõem, em vez de atuarem isoladamente.

As variações mais importantes, para o interesse do concurso 
público, são os seguintes:

Existem diferentes variações ocorridas na língua, entre elas es-
tão:

Variação Histórica - Aquela que sofre transformações ao longo 
do tempo. Como por exemplo, a palavra “Você”, que antes era vos-
mecê e que agora, diante da linguagem reduzida no meio eletrôni-
co, é apenas VC. O mesmo acontece com as palavras escritas com 
PH, como era o caso de pharmácia, agora, farmácia.

Variação Regional (os chamados dialetos) - São as variações 
ocorridas de acordo com a cultura de uma determinada região, to-
mamos como exemplo a palavra mandioca, que em certas regiões é 
tratada por macaxeira; e abóbora, que é conhecida como jerimum.

Destaca-se também o caso do dialeto caipira, o qual pertence 
àquelas pessoas que não tiveram a oportunidade de ter uma educa-
ção formal, e em função disso, não conhecem a linguagem “culta”.

Variação Social - É aquela pertencente a um grupo específico 
de pessoas. Neste caso, podemos destacar as gírias, as quais per-
tencem a grupos de surfistas, tatuadores, entre outros; a linguagem 
coloquial, usada no dia a dia das pessoas; e a linguagem formal, que 
é aquela utilizada pelas pessoas de maior prestígio social.

Fazendo parte deste grupo estão os jargões, que pertencem a 
uma classe profissional mais específica, como é o caso dos médicos, 
profissionais da informática, dentre outros.

Variação Situacional: ocorre de acordo com o contexto o qual 
está inserido, por exemplo, as situações formais e informais.

Preconceito Linguístico
Está intimamente relacionado com as variações linguísticas, 

uma vez que ele surge para julgar as manifestações linguísticas di-
tas “superiores”.

Para pensarmos nele não precisamos ir muito longe, pois em 
nosso país, embora o mesmo idioma seja falado em todas as re-
giões, cada uma possui suas peculiaridades que envolvem diversos 
aspectos históricos e culturais.

A maneira de falar do norte é muito diferente da falada no sul 
do país. Isso ocorre porque nos atos comunicativos, os falantes da 
língua vão determinando expressões, sotaques e entonações de 
acordo com as necessidades linguísticas.

O preconceito linguístico surge no tom de deboche, sendo a 
variação apontada de maneira pejorativa e estigmatizada.

É importante ressaltar que todas variações são aceitas e ne-
nhuma delas é superior, ou considerada a mais correta.

NORMA CULTA
A norma culta é um conjunto de padrões que definem quando 

um idioma está sendo empregado corretamente pelos seus falan-
tes. Trata-se de uma expressão empregada pelos linguistas brasilei-
ros para designar o conjunto de variedades linguísticas produzidas 
pelos falantes classificado como cidadãos nascidos e criados em 
zona urbana e com nível de escolaridade elevado. Assim, a norma 
culta define o uso correto da Língua Portuguesa com base no que 
está escrito nos livros de gramática.

A aprendizagem da língua inicia-se em casa, no contexto fa-
miliar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A criança 
imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e as leis 
combinatórias da língua. Um falante ao entrar em contato com ou-
tras pessoas em diferentes ambientes sociais como a rua, a escola 
e etc., começa a perceber que nem todos falam da mesma forma. 
Há pessoas que falam de forma diferente por pertencerem a outras 
cidades ou regiões do país, ou por fazerem parte de outro grupo 
ou classe social. Essas diferenças no uso da língua constituem as 
variedades linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam de-
nunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região do 
país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa formação e, 
às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e hobbies. 

O uso da língua também pode informar nossa timidez, sobre 
nossa capacidade de nos adaptarmos às situações novas e nossa 
insegurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas escolas, 
contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mídias te-
levisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão aparecem: 
a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica de grupos ou 
profissões. O ensino da língua culta na escola não tem a finalidade 
de condenar ou eliminar a língua que falamos em nossa família ou 
em nossa comunidade. O domínio da língua culta, somado ao do-
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mínio de outras variedades linguísticas, torna-nos mais preparados 
para nos comunicarmos nos diferentes contextos lingísticos, já que 
a linguagem utilizada em reuniões de trabalho não deve ser a mes-
ma utilizada em uma reunião de amigos no final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber empre-
gá-la de modo adequado às mais diferentes situações sociais de que 
participamos.

Norma culta, norma padrão e norma popular
Norma Culta: é uma expressão empregada pelos linguistas 

brasileiros para designar o conjunto de variantes linguísticas efeti-
vamente faladas, na vida cotidiana pelos falantes cultos, sendo as-
sim classificando os cidadãos nascidos e criados em zonas urbanas 
e com grau de instrução superior completo. É a variante de maior 
prestígio social na comunidade, sendo realizada com certa unifor-
midade pelos membros do grupo social de padrão cultural mais 
elevado

De modo geral, um falante culto, em situação comunicativa 
formal, buscará seguir as regras da norma explícita de sua língua e 
ainda procurará seguir, no que diz respeito ao léxico, um repertório 
que, se não for erudito, também não será vulgar. 

Norma Padrão: está vinculada a uma língua modelo. Segue 
prescrições representadas na gramática, mas é marcada pela língua 
produzida em certo momento da história e em uma determinada 
sociedade. Como a língua está em constante mudança, diferentes 
formas de linguagem que hoje não são consideradas pela Norma 
Padrão, com o tempo podem vir a se legitimar.

Norma Popular:teria menos prestígio opondo-se à Norma Cul-
ta mais prestigiada, e a Norma Padrão se eleva sobre as duas ante-
riores. A Norma Popular é aquela linguagem que não é formal, ou 
seja, não segue padrões rígidos, é a linguagem popular, falada no 
cotidiano.

O nível popular está associado à simplicidade da utilização lin-
guística em termos lexicais, fonéticos, sintáticos e semânticos. É uti-
lizado em contextos informais.

Dúvidas mais comuns da norma culta
- Obrigada ou Obrigado?
O indivíduo do sexo masculino, ao agradecer por algo, deve di-

zer obrigado;
O indivíduo do sexo feminino, ao agradecer por algo, deve dizer 

obrigada.

- Encima ou em cima?
A palavra em questão pode ser utilizada em ambos os for-

matos, porém, “encima”, escrita de modo junto, é um formato de 
verbo unicamente utilizado na linguagem formal, na 3ª pessoa do 
singular do indicativo ou na segunda pessoa do imperativo, com o 
significado de coroar ou colocar alguma coisa no alto.

Exemplo: “Uma coroa amarela encima ao cabelo daquele ho-
mem”.

Já a palavra ‘em cima’, em seu formato separado, é muito mais 
comum – tanto na linguagem coloquial como formal. O objetivo 
dela é dizer que algo está em uma posição mais alta e/ou elevada 
do que outra.

Exemplo: “Coloquei suas chaves de casa em cima da escriva-
ninha”.

- Mau ou mal?
“Mau” é um adjetivo que significa algo contrário ao que é bom. 

Sendo assim, ele é comumente utilizado em frases que indicam 
uma pessoa com atitudes ruins ou como um sinônimo de palavras 
como: difícil, indelicado, indecente, incapaz.

Exemplo: “Eu acho ele um mau aluno”.
A palavra ‘mal’ é caracterizada como um advérbio utilizado 

como um antônimo do que é de bem. Sendo assim, ele indica algo 
sendo feito errônea ou incorretamente.

Exemplo: “Ele mal sabe como lidar com essa situação”.

Além disso, a palavra ‘mal’ também pode ser utilizada – neste 
caso, como substantivo – para significar uma angústia, doença ou 
desgosto, retratando algo que aparentemente é nocivo ou perigo-
so. Neste sentido.

Exemplo: “Você precisa colocar o seu sono em dia, pois está 
dormindo muito mal”.

- Mas ou mais
‘Mas’ é uma palavra que pode ser utilizada como sinônimo de 

todavia ou porém, transmitindo a ideia de oposto.
Exemplo: “Queria comprar roupas, mas não tenho dinheiro”.

A palavra ‘mais’ é um advérbio que tem como principal objeti-
vo o de transmitir noções de acréscimo ou intensidade, sendo tam-
bém um oposto a palavra ‘menos’.

Exemplo: Ela é a mais chata do curso.

ORTOGRAFIA OFICIAL

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
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• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 
populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

LÉXICO, FORMAÇÃO E SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS

Formação de Palavras
A formação de palavras se dá a partir de processos morfológi-

cos, de modo que as palavras se dividem entre:
• Palavras primitivas: são aquelas que não provêm de outra 

palavra. Ex: flor; pedra
• Palavras derivadas: são originadas a partir de outras pala-

vras. Ex: floricultura; pedrada
• Palavra simples: são aquelas que possuem apenas um radi-

cal (morfema que contém significado básico da palavra). Ex: cabelo; 
azeite

• Palavra composta: são aquelas que possuem dois ou mais 
radicais. Ex: guarda-roupa; couve-flor

Entenda como ocorrem os principais processos de formação de 
palavras:

Derivação
A formação se dá por derivação quando ocorre a partir de uma 

palavra simples ou de um único radical, juntando-se afixos.
• Derivação prefixal: adiciona-se um afixo anteriormente à pa-

lavra ou radical. Ex: antebraço (ante + braço) / infeliz (in + feliz) 
• Derivação sufixal: adiciona-se um afixo ao final da palavra ou 

radical. Ex: friorento (frio + ento) / guloso (gula + oso)
• Derivação parassintética: adiciona-se um afixo antes e outro 

depois da palavra ou radical. Ex: esfriar (es + frio + ar) / desgoverna-
do (des + governar + ado)

• Derivação regressiva (formação deverbal): reduz-se a pala-
vra primitiva. Ex: boteco (botequim) / ataque (verbo “atacar”)

• Derivação imprópria (conversão): ocorre mudança na classe 
gramatical, logo, de sentido, da palavra primitiva. Ex: jantar (verbo 
para substantivo) / Oliveira (substantivo comum para substantivo 
próprio – sobrenomes).

Composição
A formação por composição ocorre quando uma nova palavra 

se origina da junção de duas ou mais palavras simples ou radicais.
• Aglutinação: fusão de duas ou mais palavras simples, de 

modo que ocorre supressão de fonemas, de modo que os elemen-
tos formadores perdem sua identidade ortográfica e fonológica. Ex: 
aguardente (água + ardente) / planalto (plano + alto)

• Justaposição: fusão de duas ou mais palavras simples, man-
tendo a ortografia e a acentuação presente nos elementos forma-
dores. Em sua maioria, aparecem conectadas com hífen. Ex: beija-
-flor / passatempo.

Abreviação
Quando a palavra é reduzida para apenas uma parte de sua 

totalidade, passando a existir como uma palavra autônoma. Ex: foto 
(fotografia) / PUC (Pontifícia Universidade Católica).

Hibridismo
Quando há junção de palavras simples ou radicais advindos de 

línguas distintas. Ex: sociologia (socio – latim + logia – grego) / binó-
culo (bi – grego + oculus – latim).

Combinação
Quando ocorre junção de partes de outras palavras simples ou 

radicais. Ex: portunhol (português + espanhol) / aborrecente (abor-
recer + adolescente).

Intensificação
Quando há a criação de uma nova palavra a partir do alarga-

mento do sufixo de uma palavra existente. Normalmente é feita 
adicionando o sufixo -izar. Ex: inicializar (em vez de iniciar) / proto-
colizar (em vez de protocolar).

Neologismo
Quando novas palavras surgem devido à necessidade do falan-

te em contextos específicos, podendo ser temporárias ou perma-
nentes. Existem três tipos principais de neologismos:

• Neologismo semântico: atribui-se novo significado a uma pa-
lavra já existente. Ex: amarelar (desistir) / mico (vergonha)

• Neologismo sintático: ocorre a combinação de elementos já 
existentes no léxico da língua. Ex: dar um bolo (não comparecer ao 
compromisso) / dar a volta por cima (superar). 

• Neologismo lexical: criação de uma nova palavra, que tem 
um novo conceito. Ex: deletar (apagar) / escanear (digitalizar)

Onomatopeia
Quando uma palavra é formada a partir da reprodução aproxi-

mada do seu som. Ex: atchim; zum-zum; tique-taque.

Significação das Palavras
Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 

sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto



NOÇÕES BÁSICAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1

CONCEITO: ÉTICA E MORAL

São duas ciências de conhecimento que se diferenciam, no 
entanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa previ-
são sobre os atos humanos. A moral estabelece regras que devem 
ser assumidas pelo homem, como uma maneira de garantia do 
seu bem viver. A moral garante uma identidade entre pessoas que 
podem até não se conhecer, mas utilizam uma mesma refêrencia 
de Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é mal. 
O objetivo da ética é buscar justificativas para o cumprimento das 
regras propostas pela Moral. É diferente da Moral, pois não esta-
belece regras. A reflexão sobre os atos humanos é que caracteri-
zam o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo certo. 
Ter Ética é ter um comportamento que os outros julgam 

como correto. 
A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vários prin-

cípios básicos e transversais que são: 
1. O da Integridade – Devemos agir com base em princípios 

e valores e não em função do que é mais fácil ou do que nos trás 
mais benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com coerên-
cia e consistência, quer na ação, quer na comunicação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a responsabili-
dade pelos nossos atos, o que implica, cumprir com todos os nos-
sos deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser suportadas, 
transparentes e objetivas, tratando da mesma forma, aquilo que 
é igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espírito de 
lealdade profissional e de transparência, que esperamos dos ou-
tros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as funções 
para as quais tenhamos os conhecimentos e a experiência que o 
exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exercício de 
funções de interesse público, que as nossas opiniões, não são in-
fluenciadas, por fatores alheios a esse interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defrontamos dia-
riamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio que, exis-
tem escolhas, que embora, não estando especificamente referidas, 
na lei ou nas normas, como proibidas, não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da hu-
manidade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar o seu 
comportamento, mesmo quando, utiliza técnicas eticamente re-
prováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das informa-
ções que vem causando grandes preocupações, devido às conse-
quências que esse descuido pode gerar nas operações internas e 
externas. Pelo Código de Ética do Administrador capítulo I, art. 1°, 
inc. II, um dos deveres é: “manter sigilo sobre tudo o que souber 
em função de sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção 
em segredo de toda e qualquer informação que tenha valor para 
a organização é responsabilidade do profissional que teve acesso 
à essa informação, podendo esse profissional que ferir esse sigilo 
responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios e convicções.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES

Princípios, Valores e Virtudes
Princípios são preceitos, leis ou pressupostos considerados 

universais que definem as regras pela qual uma sociedade civiliza-
da deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontestáveis, 
pois, quando adotados não oferecem resistência alguma. Enten-
de-se que a adoção desses princípios está em consonância com o 
pensamento da sociedade e vale tanto para a elaboração da cons-
tituição de um país quanto para acordos políticos entre as nações 
ou estatutos de condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, profissio-
nal e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, liberdade, paz 
e plenitude são exemplos de princípios considerados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses princípios 
fazem parte da nossa existência e durante uma vida estaremos 
lutando para torná-los inabaláveis. Temos direito a todos eles, 
contudo, por razões diversas, eles não surgem de graça. A base 
dos nossos princípios é construída no seio da família e, em muitos 
casos, eles se perdem no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa existência e 
são comuns a todos os povos, culturas, eras e religiões, queiramos 
ou não. Quem age diferente ou em desacordo com os princípios 
universais acaba sendo punido pela sociedade e sofre todas as 
consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente aceitos ou 
mantidos por determinado indivíduo, classe ou sociedade, por-
tanto, em geral, dependem basicamente da cultura relacionada 
com o ambiente onde estamos inseridos. É comum existir certa 
confusão entre valores e princípios, todavia, os conceitos e as 
aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos 
e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale ne-
cessariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação 
pode ou não ser ética e depende muito do caráter ou da persona-
lidade da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores 
completamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, su-
cesso, luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos 
os dias somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os 
valores ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do 
espírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática 
do bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: 
a intelectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua 
geração e crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e 
tempo; ao passo que a virtude moral é adquirida com o resultado 
do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode 
ser alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais 
são do que hábitos profundamente arraigados que se originam do 
meio onde somos criados e condicionados através de exemplos e 
comportamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivên-
cia seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais 
que atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um 
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meio de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com 
duas grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e 
o espírito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não 
faz parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva 
tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são ine-
gociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não 
tem. Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza 
não podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recorda-
ções, experiências, imagens internas e sentimentos que dão um 
sentido especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal 
e profissional, depende da aplicação mais próxima possível do 
senso de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão ne-
gligenciada, que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, 
portanto, lute pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão 
naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

ÉTICA E DEMOCRACIA
O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz respeito 

à ética, principalmente no cenário político que se revela a cada 
dia, porém é inegável o fato de que realmente a moralidade tem 
avançado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse quadro 
caótico. Entre eles os principais são os golpes de estados – Golpe 
de 1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadura militar e 
a democracia foi colocada de lado, tivemos a suspensão do ensino 
de filosofia e, consequentemente, de ética, nas escolas e universi-
dades. Aliados a isso tivemos os direitos políticos do cidadão sus-
pensos, a liberdade de expressão caçada e o medo da repressão.

Como consequência dessa série de medidas arbitrárias e 
autoritárias, nossos valores morais e sociais foram se perdendo, 
levando a sociedade a uma “apatia” social, mantendo, assim, os 
valores que o Estado queria impor ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” em 
nosso país no que tange à aplicabilidade das leis e da ética no po-
der: os crimes de corrupção e de desvio de dinheiro estão sendo 
mais investigados e a polícia tem trabalhado com mais liberdade 
de atuação em prol da moralidade e do interesse público, o que 
tem levado os agentes públicos a refletir mais sobre seus atos an-
tes de cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia implan-
tada como regime político com a Constituição de 1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego de-
mokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. Logo, a de-
finição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar na ad-
ministração do Estado. Por meio do voto, o povo é que determina 
quem vai ocupar os cargos de direção do Estado. Logo, insere-se 
nesse contexto a responsabilidade tanto do povo, que escolhe 
seus dirigentes, quanto dos escolhidos, que deverão prestar con-
tas de seus atos no poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, regu-
lamentando e exigindo dos governantes o comportamento ade-
quado à função pública que lhe foi confiada por meio do voto, 
e conferindo ao povo as noções e os valores necessários para o 
exercício de seus deveres e cobrança dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados pela 
sociedade – que podemos perceber se os atos cometidos pelos 
ocupantes de cargos públicos estão visando ao bem comum ou ao 
interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA
Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, seus 

direitos de cidadão; direitos esses que são garantidos constitucio-
nalmente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vinculado a 
exercer também os deveres de cidadão. Por exemplo, uma pessoa 
que deixa de votar não pode cobrar nada do governante que está 
no poder, afinal ela se omitiu do dever de participar do processo 
de escolha dessa pessoa, e com essa atitude abriu mão também 
dos seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exercício 
da cidadania. Não se pode conceber um direito sem que antes 
este seja precedido de um dever a ser cumprido; é uma via de 
mão dupla, seus direitos aumentam na mesma proporção de seus 
deveres perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto individuais 
quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedidos de responsa-
bilidades que o cidadão deve ter perante a sociedade. Por exem-
plo, a Constituição garante o direito à propriedade privada, mas 
exige-se que o proprietário seja responsável pelos tributos que o 
exercício desse direito gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser probo, 
agir com ética assumindo a responsabilidade que advém de seus 
deveres enquanto cidadão inserido no convívio social.

PRINCÍPIOS DO ATENDIMENTO DE EXCELÊNCIA: A ÉTI-
CA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Função pública é a competência, atribuição ou encargo para 
o exercício de determinada função. Ressalta-se que essa função 
não é livre, devendo, portanto, estar o seu exercício sujeito ao 
interesse público, da coletividade ou da Administração. Segundo 
Maria Sylvia Z. Di Pietro, função “é o conjunto de atribuições às 
quais não corresponde um cargo ou emprego”.

No exercício das mais diversas funções públicas, os servido-
res, além das normatizações vigentes nos órgão e entidades públi-
cas que regulamentam e determinam a forma de agir dos agentes 
públicos, devem respeitar os valores éticos e morais que a socie-
dade impõe para o convívio em grupo. A não observação desses 
valores acarreta uma série de erros e problemas no atendimento 
ao público e aos usuários do serviço, o que contribui de forma sig-
nificativa para uma imagem negativa do órgão e do serviço.

Um dos fundamentos que precisa ser compreendido é o de 
que o padrão ético dos servidores públicos no exercício de sua 
função pública advém de sua natureza, ou seja, do caráter público 
e de sua relação com o público.

O servidor deve estar atento a esse padrão não apenas no 
exercício de suas funções, mas 24 horas por dia durante toda a 
sua vida. O caráter público do seu serviço deve se incorporar à 
sua vida privada, a fim de que os valores morais e a boa-fé, am-
parados constitucionalmente como princípios básicos e essenciais 
a uma vida equilibrada, se insiram e seja uma constante em seu 
relacionamento com os colegas e com os usuários do serviço.

O Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Po-
der Executivo Federal estabelece no primeiro capítulo valores que 
vão muito além da legalidade.
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II – O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente 
entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o incon-
veniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, 
caput, e§ 4°, da Constituição Federal.

Cumprir as leis e ser ético em sua função pública. Se ele cum-
prir a lei e for antiético, será considerada uma conduta ilegal, ou 
seja, para ser irrepreensível tem que ir além da legalidade.

Os princípios constitucionais devem ser observados para que 
a função pública se integre de forma indissociável ao direito. Es-
ses princípios são:

– Legalidade – todo ato administrativo deve seguir fielmente 
os meandros da lei.

– Impessoalidade – aqui é aplicado como sinônimo de igual-
dade: todos devem ser tratados de forma igualitária e respeitan-
do o que a lei prevê.

– Moralidade – respeito ao padrão moral para não compro-
meter os bons costumes da sociedade.

– Publicidade – refere-se à transparência de todo ato público, 
salvo os casos previstos em lei.

– Eficiência – ser o mais eficiente possível na utilização dos 
meios que são postos a sua disposição para a execução do seu 
trabalho.

A GESTÃO PÚBLICA NA BUSCA DE UMA ATIVIDADE ADMI-
NISTRATIVA ÉTICA

Com a vigência da Carta Constitucional de 1988, a Adminis-
tração Pública em nosso país passou a buscar uma gestão mais 
eficaz e moralmente comprometida com o bem comum, ou seja, 
uma gestão ajustada aos princípios constitucionais insculpidos no 
artigo 37 da Carta Magna.

Para isso a Administração Pública vem implementando po-
líticas públicas com enfoque em uma gestão mais austera, com 
revisão de métodos e estruturas burocráticas de governabilidade.

Aliado a isto, temos presenciado uma nova gestão preocupa-
da com a preparação dos agentes públicos para uma prestação 
de serviços eficientes que atendam ao interesse público, o que 
engloba uma postura governamental com tomada de decisões po-
líticas responsáveis e práticas profissionais responsáveis por parte 
de todo o funcionalismo público.

Neste sentido, Cristina Seijo Suárez e Noel Añez Tellería, em 
artigo publicado pela URBE, descrevem os princípios da ética pú-
blica, que, conforme afirmam, devem ser positivos e capazes de 
atrair ao serviço público, pessoas capazes de desempenhar uma 
gestão voltada ao coletivo. São os seguintes os princípios apresen-
tados pelas autoras:

– Os processos seletivos para o ingresso na função pública 
devem estar ancorados no princípio do mérito e da capacidade, 
e não só o ingresso como carreira no âmbito da função pública;

– A formação continuada que se deve proporcionar aos fun-
cionários públicos deve ser dirigida, entre outras coisas, para 
transmitir a ideia de que o trabalho a serviço do setor público 
deve realizar-se com perfeição, sobretudo porque se trata de tra-
balho realizado em benefícios de “outros”;

– A chamada gestão de pessoal e as relações humanas na Ad-
ministração Pública devem estar presididas pelo bom propósito 
e uma educação esmerada. O clima e o ambiente laboral devem 
ser positivos e os funcionários devem se esforçar para viver no 
cotidiano esse espírito de serviço para a coletividade que justifica 
a própria existência da Administração Pública;

– A atitude de serviço e interesse visando ao coletivo deve ser 
o elemento mais importante da cultura administrativa. A mentali-
dade e o talento se encontram na raiz de todas as considerações 
sobre a ética pública e explicam por si mesmos, a importância do 
trabalho administrativo;

– Constitui um importante valor deontológico potencializar 
o orgulho são que provoca a identificação do funcionário com os 
fins do organismo público no qual trabalha. Trata-se da lealdade 
institucional, a qual constitui um elemento capital e uma obriga-
ção central para uma gestão pública que aspira à manutenção de 
comportamentos éticos;

– A formação em ética deve ser um ingrediente imprescindí-
vel nos planos de formação dos funcionários públicos. Ademais se 
devem buscar fórmulas educativas que tornem possível que esta 
disciplina se incorpore nos programas docentes prévios ao aces-
so à função pública. Embora, deva estar presente na formação 
contínua do funcionário. No ensino da ética pública deve-se ter 
presente que os conhecimentos teóricos de nada servem se não 
se interiorizam na práxis do servidor público;

– O comportamento ético deve levar o funcionário público 
à busca das fórmulas mais eficientes e econômicas para levar a 
cabo sua tarefa;

– A atuação pública deve estar guiada pelos princípios da 
igualdade e não discriminação. Ademais a atuação de acordo com 
o interesse público deve ser o “normal” sem que seja moral rece-
ber retribuições diferentes da oficial que se recebe no organismo 
em que se trabalha;

– O funcionário deve atuar sempre como servidor público e 
não deve transmitir informação privilegiada ou confidencial. O 
funcionário como qualquer outro profissional, deve guardar o si-
gilo de ofício;

– O interesse coletivo no Estado social e democrático de Di-
reito existe para ofertar aos cidadãos um conjunto de condições 
que torne possível seu aperfeiçoamento integral e lhes permita 
um exercício efetivo de todos os seus direitos fundamentais. Para 
tanto, os funcionários devem ser conscientes de sua função pro-
mocional dos poderes públicos e atuar em consequência disto. 
(tradução livre).”

Por outro lado, a nova gestão pública procura colocar à dis-
posição do cidadão instrumentos eficientes para possibilitar uma 
fiscalização dos serviços prestados e das decisões tomadas pelos 
governantes. As ouvidorias instituídas nos Órgãos da Administra-
ção Pública direta e indireta, bem como junto aos Tribunais de 
Contas e os sistemas de transparência pública que visam a prestar 
informações aos cidadãos sobre a gestão pública são exemplos 
desses instrumentos fiscalizatórios.

Tais instrumentos têm possibilitado aos Órgãos Públicos res-
ponsáveis pela fiscalização e tutela da ética na Administração 
apresentar resultados positivos no desempenho de suas funções, 
cobrando atitudes coadunadas com a moralidade pública por par-
te dos agentes públicos. Ressaltando-se que, no sistema de con-
trole atual, a sociedade tem acesso às informações acerca da má 
gestão por parte de alguns agentes públicos ímprobos.

Entretanto, para que o sistema funcione de forma eficaz é 
necessário despertar no cidadão uma consciência política alavan-
cada pelo conhecimento de seus direitos e a busca da ampla de-
mocracia.

Tal objetivo somente será possível através de uma profunda 
mudança na educação, onde os princípios de democracia e as no-
ções de ética e de cidadania sejam despertados desde a infância, 
antes mesmo de o cidadão estar apto a assumir qualquer função 
pública ou atingir a plenitude de seus direitos políticos.



NOÇÕES BÁSICAS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

4

Pode-se dizer que a atual Administração Pública está desper-
tando para essa realidade, uma vez que tem investido fortemente 
na preparação e aperfeiçoamento de seus agentes públicos para 
que os mesmos atuem dentro de princípios éticos e condizentes 
com o interesse social.

Além, dos investimentos em aprimoramento dos agentes pú-
blicos, a Administração Pública passou a instituir códigos de ética 
para balizar a atuação de seus agentes. Dessa forma, a cobrança 
de um comportamento condizente com a moralidade administra-
tiva é mais eficaz e facilitada.

Outra forma eficiente de moralizar a atividade administrativa 
tem sido a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/92) e da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 
nº 101/00) pelo Poder Judiciário, onde o agente público que des-
via sua atividade dos princípios constitucionais a que está obriga-
do responde pelos seus atos, possibilitando à sociedade resgatar 
uma gestão sem vícios e voltada ao seu objetivo maior que é o 
interesse social.

Assim sendo, pode-se dizer que a atual Administração Pú-
blica está caminhando no rumo de quebrar velhos paradigmas 
consubstanciados em uma burocracia viciosa eivada de corrupção 
e desvio de finalidade. Atualmente se está avançando para uma 
gestão pública comprometida com a ética e a eficiência.

Para isso, deve-se levar em conta os ensinamentos de Andrés 
Sanz Mulas que em artigo publicado pela Escuela de Relaciones 
Laborales da Espanha, descreve algumas tarefas importantes que 
devem ser desenvolvidas para se possa atingir ética nas Adminis-
trações.

“Para desenhar uma ética das Administrações seria necessá-
rio realizar as seguintes tarefas, entre outras:

– Definir claramente qual é o fim específico pelo qual se cobra 
a legitimidade social;

– Determinar os meios adequados para alcançar esse fim e 
quais valores é preciso incorporar para alcançá-lo;

– Descobrir que hábitos a organização deve adquirir em seu 
conjunto e os membros que a compõem para incorporar esses 
valores e gerar, assim, um caráter que permita tomar decisões 
acertadamente em relação à meta eleita;

– Ter em conta os valores da moral cívica da sociedade em 
que se está imerso;

– Conhecer quais são os direitos que a sociedade reconhece 
às pessoas.” (tradução livre).

DECRETO Nº 1.171/1994 (CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIO-
NAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL DO PODER EXECUTI-

VO FEDERAL)

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público 
Civil do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei 
n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servi-
dor Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Fede-
ral direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as provi-
dências necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive 
mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integra-
da por três servidores ou empregados titulares de cargo efetivo 
ou emprego permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comu-
nicada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da Repú-
blica, com a indicação dos respectivos membros titulares e suplentes.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 
da República.

ITAMAR FRANCO
Romildo Canhim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.6.1994.

ANEXO
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, 
já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. 
Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a 
preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemen-
to ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente en-
tre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o incon-
veniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o 
honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, 
caput, e § 4°, da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à 
distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de 
que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade 
e a finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá con-
solidar a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tribu-
tos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, 
e por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade admi-
nistrativa se integre no Direito, como elemento indissociável de 
sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conseqüên-
cia, em fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito 
desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na 
vida funcional.
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VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações poli-
ciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, 
a serem preservados em processo previamente declarado sigilo-
so, nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administra-
tivo constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua 
omissão comprometimento ético contra o bem comum, imputá-
vel a quem a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até 
mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados 
ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-
-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa 
ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os ho-
mens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, 
suas esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de so-
lução que compete ao setor em que exerça suas funções, permi-
tindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de 
atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude 
contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente grave 
dano moral aos usuários dos serviços públicos.

XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens 
legais de seus superiores, velando atentamente por seu cumpri-
mento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos er-
ros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis 
de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no desempe-
nho da função pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de 
trabalho é fator de desmoralização do serviço público, o que qua-
se sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura 
organizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, co-
labora e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade 
pública é a grande oportunidade para o crescimento e o engran-
decimento da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendi-

mento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situa-
ções procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qual-
quer outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor 
em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral 
ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante 
de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição 
essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfei-
çoando o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços 
públicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os 
usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconcei-
to ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, 
cunho político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de cau-
sar-lhes dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de 
representar contra qualquer comprometimento indevido da es-
trutura em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências es-
pecíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negati-
vamente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as pro-
vidências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, se-
guindo os métodos mais adequados à sua organização e distri-
buição;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem 
com a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a 
realização do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de ser-
viço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instru-
ções superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto 
possível, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sem-
pre em boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem 
de direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos ju-
risdicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, po-
der ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, 
mesmo que observando as formalidades legais e não cometendo 
qualquer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe so-
bre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, 

posição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si 
ou para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servi-
dores ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;
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PRINCÍPIOS DO ATENDIMENTO DE EXCELÊNCIA: A ÉTICA 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Prezado candidato, o tema supracitado já foi abordado na 
matéria de “Noções Básicas de Administração Pública”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pode-se falar em processo em sentido amplo de modo a abran-
ger os instrumentos de que se utilizam os três Poderes do Estado 
para a consecução de seus fins. Pode-se falar, também, em proces-
so em sentido restrito de modo a compreender apenas a função 
jurisdicional como forma de composição de conflitos de interesse.

Quem determina a legitimação do processo no âmbito do legis-
lativo é o art. 59 da Constituição Federal de 1988.

CF/88
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I – emendas à Constituição;
II – leis complementares;
III – leis ordinárias;
IV – leis delegadas;
V – medidas provisórias;
VI – decretos legislativos;
VII – resoluções.
Já o processo administrativo, além de ganhar legitimação tam-

bém de âmbito constitucional, foi agraciado com o status de direi-
tos e deveres individuais e coletivos. Podemos encontrar a previsão 
do processo administrativo no rol do art. 5° da Constituição Federal 
de 1988. Tal fenômeno é conhecido pela doutrina como a constitu-
cionalização do processo administrativo.

CF/88
Art. 5°. (...)
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantem a 
celeridade de sua tramitação.

A importante conclusão que podemos chegar é que o orde-
namento jurídico pátrio utiliza o termo processo desvinculado do 
exercício da função jurisdicional. Antigamente tinha-se uma ideia 
de que o termo processo somente poderia ser empregado na se-
ara jurisdicional. Modernamente, com respaldo nos ensinamentos 
constitucionais, é perfeitamente aceitável o uso técnico do proces-
so em todos os âmbitos da função estatal.

O mestre Reginaldo Gonçalves Gomes em artigo cientifico: Pro-
cesso administrativo disciplinar e sindicância administrativa, aborda 
sobre o tema e traremos trechos do mesmo, conforme segue:

A apuração de responsabilidade de servidor público, quan-
do já estão estampados a materialidade e os indícios de autoria, 
pode ocorrer através de sindicância acusatória ou processo admi-
nistrativo disciplinar – PAD; esta é a dicção do art. 143, da lei nº 
8.112/1990,in verbis:

“Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, 
mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, asse-
gurada ao acusado ampla defesa”.

Igualmente, o art. 148 estabelece que a infração disciplinar 
praticada tem de ter correlação com as atribuições do cargo ou o 
servidor tem de estar no exercício de suas atribuições,in verbis:

“Art. 148 O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada noexer-
cício de suas atribuições, ou que tenharelação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”. 

Por outro lado, a sindicância investigativa é, também, procedi-
mento que visa apurar a ocorrência de materialidade e indícios de 
autoria do ilícito administrativo, ou seja, instaura-se a sindicância 
para verificar se realmente ocorreram fatos ilícitos e quem, supos-
tamente, os praticou, para, então, instaurar o processo administra-
tivo disciplinar. É essa outra modalidade de sindicância.

O art. 145 do mesmo diploma legal prevê duas modalidades de 
sindicância: a investigativa, apuratória ou preparatória; e a acusató-
ria. Eis o art. 145:

“Art. 145.Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;
II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 

30 (trinta) dias;
III - instauração de processo disciplinar.”
A sindicância investigatória, apuratória ou preparatória, asse-

melha-se ao inquérito policial, por ser essencialmente inquisitório. 
Isso quer dizer que não há contraditório, tendo em vista que a co-
missão de sindicância investigativa apura a ocorrência de materiali-
dade e indícios de autoria. Ora, vê-se que somente são necessários 
materialidade e indícios de autoria para que um servidor venha a 
sofrer uma ingerência em sua vida profissional com instauração de 
uma sindicância acusatória ou processo administrativo disciplinar.

Assim, caso não se chegue à conclusão sobre a existência de 
materialidade e indícios de autoria, deve-se arquivar o processo (in-
ciso I, art. 145) e podem ser feitas recomendações para melhorar 
o serviço.

Nesse passo, não se pode afirmar que a autoridade adminis-
trativa é obrigada a instaurar sindicância investigativa sempre que 
tiver ciência de irregularidades. Com efeito, se a materialidade e 
os indícios de autoria já estão estampados, pode-se instaurar o 
processo administrativo disciplinar diretamente, passando ao largo 
pela sindicância investigatória. Essa é a dicção do art. 145 daquele 
diploma legal. Repise-se não há dever legal de abertura de sindicân-
cia investigativa caso haja a materialidade do ilícito e os indícios de 
autoria, que já apontam um servidor como suposto culpado. Entre-
tanto, é sempre aconselhável instaurar a sindicância investigatória 
se houver dúvida quanto à autoria, porque se determinado servidor 
for acusado injustamente, a autoridade administrativa e a comissão 
processante podem responder civil e penalmente.

Seguindo, o inciso II do art. 145, também prevêsindicância 
acusatória, outra modalidade de sindicância; no entanto, nesse 
processo, devem ser obrigatoriamente observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, uma vez que pode culminar com 
aplicação de penalidade. O contraditório se alcança quando o acu-
sado toma conhecimento de que foi instaurado processo contra si, 
bem ainda que tenha vista de todo documento juntado no proces-
so. Isso em linhas gerais, pois esse princípio pode atingir conota-
ções mais amplas, como o direito de ação. Já a ampla defesa implica 
em colocar à disposição do acusado todos os meios para que ele 
possa se defender durante o processo, bem ainda recorrer de uma 
eventual decisão desfavorável a ele.

Desse modo, é regra comezinha do Direito Constitucional que 
ninguém pode ser processado sem observância do devido processo 
legal, tendo como corolários os princípios do contraditório e da am-
pla defesa, conforme mencionados.
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Já o inciso III, do art. 145, deve ser lido em consonância com o 
inciso II do mesmo artigo. O disposto no inciso III prevê a instaura-
ção de abertura de processo administrativo disciplinar quando se 
vislumbrar que a punibilidade não será a de advertência ou suspen-
são de até 30 dias, bem ainda há comprovação imediata da mate-
rialidade e indícios de autoria.

Também, o art. 146 do mesmo diploma prevê explicitamente a 
abertura de processo disciplinar,in verbis:

“Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) 
dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, 
ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração 
de processo disciplinar”.

Se se analisar literalmente o art. 145 e 146 da lei nº 8.112/1990, 
pode-se concluir equivocadamente que a autoridade administrativa 
apenas poderá instaurar a sindicância acusatória na ocorrência de 
fatos que venham a ensejar a punibilidade, prevista no inciso II do 
art. 145, mas a interpretação que há de ser feita,in casu, é a siste-
mática.

Com efeito, a punibilidade, nasindicância acusatória, restringe-
-se à advertência ou suspensão de até trinta dias. Porém, isso não 
implica em afirmar que não se pode instaurar processo disciplinar 
administrativo para apurar responsabilidades que ensejem as san-
ções previstas no inciso II do art. 145. É certo que na sindicância 
acusatória não pode resultar punição além da prevista no inciso II 
do art. 145, pelo fato de que o prazo previsto para sua instrução é 
apenas de trinta dias, prorrogáveis por mais trinta. Entendeu o le-
gislador que tal prazo seria suficiente para apurar responsabilidade 
de menor potencial ofensivo à Administração, cujas penas não ul-
trapassem da simples advertência a uma suspensão de até 30 dias.

Todavia, o processo administrativo disciplinar, cujo prazo para 
apuração é de 60 dias, prorrogáveis por mais 60 dias, é mais amplo, 
portanto, pode servir para apuração de responsabilidade de servi-
dor, cuja punibilidade pode resultar em advertência ou suspensão, 
(e também demissão) não importando aqui oquantum.

Não se poderia deixar de abrir um parêntese para trazer a lume 
que a comissão de processo disciplinar também pode proceder a 
investigações e diligências para elucidar os fatos trazidos na Porta-
ria, embora essa investigação sempre necessitará da observância 
do contraditório e da ampla defesa, diferentemente da investigação 
realizada na sindicância investigatória que dispensa a observância 
desses princípios. No moderno Direito Processual Penal, aplicado 
subsidiariamente ao Direito Administrativo, quando se trata de pu-
nição de servidores públicos, deve-se buscar a verdade real. Acerca 
da prova, Nestor Távora preleciona: 

“O princípio da liberdade probatória não é absoluto. O intuito 
da busca da verdade real e a amplitude da produção probatória, 
fazendo-se aproveitar outros meios de prova que não os disciplina-
dos no CPP, encontram limites. A Carta Magna, no seu art. 5º, inciso 
LVI, traz o principal obstáculo, consagrando a inadmissibilidade, no 
processo, “das provas obtidas por meios ilícitos.”

Com efeito, está superada a dicotomia verdade formal e verda-
de material. Somente existe uma verdade, que é a processual. Ela 
É o grau máximo de probabilidade objetiva sobre os fatos apurados 
e discutidos no processo. Esse é o compromisso do processo penal 
e civil, e por extensão o processo administrativo. No processo civil, 
o juiz pode determinar a produção de provas, de ofício, nos termos 
do art. 130, 339 e 1107 do Código de Processo Penal. A comissão 
tem poderes semelhantes no processo administrativo disciplinar.

Desse modo, os poderes instrutórios da comissão são amplos, 
o que se justifica em razão do conceito de interesse público do Di-
reito Administrativo.

Assim, a comissão de processo disciplinar pode e deve realizar 
investigações e diligências, desde que seja observado o princípio 
do contraditório. Sua inobservância causaria nulidade absoluta ao 
processo.

No entanto, existe um marco temporal para a realização das 
referidas investigações e diligências, que é a indiciação, pois esse 
é o momento em que a comissão analisa a prova produzida nos 
autos e fixa os pontos controvertidos, culminando por indiciar o 
acusado ou não.

A lei nº 8.112/1990, em seu art. 155, é clara ao tratar do tema. 
Eis o seu teor:

“Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a to-
mada de depoimentos, acareações, investigações e diligências cabí-
veis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, 
a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos 
fatos”.

Portanto, não há necessidade de instauração de sindicância in-
vestigatória antes do processo administrativo disciplinar se já exis-
tentes a materialidade e indícios de autoria.

Indubitavelmente, a autoridade instauradora do processo ape-
nas é competente para julgar servidores públicos efetivos do órgão 
que dirige, à luz do art. 14 c/c o art. 143 da lei nº 8.112/1990. No 
entanto, não há óbice jurídico para que promova apuração de ser-
vidores cedidos/requisitados, mediante sindicância investigatória/
apuratória, como prevê o art. 143 c/c 145 do diploma legal já citado.

Com certeza, ofenderia o princípio da separação dos poderes, 
do devido processo legal, previsto na Constituição da República, 
uma autoridade federal julgar servidor público estadual, municipal 
ou mesmo uma autoridade de um Tribunal processar e julgar servi-
dor de outro Tribunal. Haveria verdadeira quebra da autonomia dos 
entes federados.

O servidor do Executivo estadual ou municipal, quando requi-
sitado ou cedido a outro órgão, não pode ser punido pela autorida-
de administrativa do órgão ao qual foi cedido, tendo em vista que 
falece a essa autoridade competência para tal. Isso também ocorre 
com os servidores federais da secretaria de um Tribunal Regional 
Eleitoral de um Estado que realizam permuta com outros servidores 
de secretaria de Tribunal Regional Eleitoral de outro Estado. Tal as-
sertiva vale também para os Tribunais Regionais do Trabalho, Tribu-
nais Regionais Federais, etc., pois a autoridade de cada um desses 
Tribunais tem autonomia para processar e julgar seus servidores.

Pode ocorrer que o órgão cedente delegue competência para 
que a autoridade do órgão cedido processe o servidor cedido/re-
quisitado, mas isso não implica em afirmar que a mesma autoridade 
possa aplicar pena, pois o julgamento é competência indelegável.

Nesse passo, a lei nº 9.784/1999 dispõe da delegação de com-
petência, ressalvando que certos atos são indelegáveis, dentre eles 
o de julgamento,in verbis:

“Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a ou-
tros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam hierarquica-
mente subordinados, quando for conveniente, em razão de circuns-
tâncias de índole técnica, social, econômica, jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à 
delegação de competência dos órgãos colegiados aos respectivos 
presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou autori-

dade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publi-

cados no meio oficial.
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§ 1ºO ato de delegação especificará as matérias e poderes 
transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter ressal-
va de exercício da atribuição delegada.

§ 2ºO ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado”.

José dos Santos Carvalho Filho assim discorre sobre a delega-
ção de competência:

“Em algumas circunstâncias, pode a norma autorizar que um 
agente transfira a outro, normalmente de plano hierárquico infe-
rior, funções que originariamente lhe são atribuídas. É o fenômeno 
da delegação de competência. Para que ocorra é mister que haja 
norma expressa autorizadora, normalmente de lei. Na esfera fede-
ral, dispõe o art. 12 do Decreto-lei n. 200, de 25/2/1967 (o estatuto 
da reforma administrativa federal), que é possível a prática da de-
legação de competência, mas seu parágrafo único ressalva que “o 
ato de delegação indicará com precisão a autoridade delegante, a 
autoridade delegada e as atribuições objeto de delegação.”

A lei pode, por outro lado, impedir que algumas funções sejam 
objeto de delegação. São funções indelegáveis, que, se transferidas, 
acarretam a invalidade não só do ato de transferência, como dos 
praticados em virtude da indevida delegação. É o caso, por exem-
plo, da Lei n. 9.784, de 29/1/1999, que regula o processo adminis-
trativo na Administração Federal, pela qual é vedada a delegação 
quando se trata de atos de caráter normativo, de decisão de recurso 
administrativo ou quando as matérias são da competência exclusiva 
do órgão ou da autoridade.

Observe-se, todavia, que o ato de delegação não retira a com-
petência da autoridade delegante, que continua competente cumu-
lativamente com a autoridade delegada,(...).

Assim, autoridade administrativa de um órgão não pode julgar 
o servidor público que pertence à outra esfera do poder, de outro 
órgão, ou seja, autoridade administrativa do Poder Executivo esta-
dual julgar servidor público do Poder Executivo federal ou Poder 
Judiciário e assim por diante. O próprio ordenamento jurídico veda 
que isso aconteça, basta uma leitura na Constituição que se verá 
que a separação dos Poderes é princípio consagrado expressamen-
te. Portanto, uma autoridade não pode invadir a competência de 
outra por expressa vedação da Constituição, bem ainda das leis in-
fraconstitucionais, inclusive já citadas alhures. (...)

A competência deve preexistir ao fato, e não ser atribuída ape-
nas para dada situação. Faça-se ressalva, é claro, da mudança legal 
de competência para situações em geral, e não para a específica. 
Ou, ainda, a comissões que tenha de ser formadas para situações 
singulares.

E só existe Estado de Direito – e aí lembramos o Prof. Geraldo 
Ataliba -, só existe República, quando existe juiz natural para julgar 
as controvérsias.

Ainda algumas garantias, necessárias ao devido processo le-
gal e consagrada na Constituição, jamais poderiam ser suprimidas, 
como, por exemplo, o poder cautelar do juiz, como também do ad-
ministrador, nos processos, como, v.g., para o afastamento compul-
sório enquanto durar o processo disciplinar.”

Frise-se que a doutrina majoritária se refere ao juiz natural 
quando da composição de comissão processante, ou seja, as co-
missões devem ser previamente designadas. Não podem ser es-
colhidos servidores para compor comissão após a prática do ilícito 
administrativo, pois estar-se-ia violando o princípio do juiz natural.

A autoridade de um órgão tem competência para instaurar sin-
dicância investigativa/apuratória de modo a averiguar a ocorrência 
de ilícito administrativo (materialidade e indícios de autoria), por 
ventura, praticado por servidor requisitado ou cedido, pois há pre-
visão legal para essa atribuição. Entretanto, não se pode avançar 
além daí, sob pena de afrontar o princípio do devido processo le-
gal, como exemplo, autoridade administrativa instaurar processo 
administrativo disciplinar, que pressupõe materialidade e autoria 
reconhecidas contra servidor que não pertença ao órgão que dirige.

A previsão do art. 143, da lei nº 8.112/1990, é clara ao pre-
ceituar que a autoridade administrativa pode instaurar sindicância 
ou processo administrativo, no entanto, o §3º do mesmo diploma 
condiciona a sindicância acusatória ou processo administrativo dis-
ciplinar em desfavor de servidores requisitados, cedidos e/ou per-
mutados à delegação para tal, ou seja, sem que haja delegação não 
é possível uma autoridade administrativa processar servidores que 
estejam na situação acima mencionada. Frise-se que, mesmo que 
haja delegação para a autoridade instaurar processo disciplinar em 
desfavor desses servidores, ojulgamentosempre será da autorida-
de do órgão ao qual o servidor está vinculado juridicamente, no 
caso, órgão cedente.

O art. 149 determina que a autoridade que designar comissão 
processante deve observar o disposto no §3º, do art. 143, ou seja, 
apenas por delegação expressa de competência, a comissão pode 
ser designada pelo chefe de um poder para apurar fatos imputados 
ao servidor pertencente a outro poder. Inexistente essa delegação, 
a autoridade nada poderá fazer, apenas deve comunicar à autorida-
de do Poder (órgão) a que pertencer o servidor. (...)

O legislador buscou repartir a competência para a imposição 
das penas pelos diversos graus de hierarquia funcional, na confor-
midade com a importância (ou a graduação) das infrações cometi-
das pelos servidores. Desse modo, o sistema de aplicação de pena-
lidades, em consonância com o dispositivo citado, é decrescente, 
pois objetiva, sobretudo, impedir que autoridades situadas em grau 
inferior na hierarquia funcional, que detêm competência para punir 
o servidor com advertência/suspensão, por exemplo, usando do po-
der disciplinar para punir, resolvam punir com a pena de demissão 
servidores suscetíveis de sofrerem a reprimenda apenas por autori-
dade de hierarquia superior.

De qualquer forma, o §3º reserva o julgamento daqueles ser-
vidores requisitados, cedidos ou que realizaram permutas entre 
órgãos com mesmo quadro, v.g., servidores de diversos Tribunais 
Regionais Eleitorais, à autoridade do órgão a que pertencer os re-
feridos servidores.

Nem poderia ser diferente, pois como a autoridade de órgão 
federal poderia aplicar pena a um servidor estadual ou municipal e 
executá-la? Tenha como exemplo, um servidor estadual punido com 
a pena de demissão, cujo ato de demissão somente pode ser assi-
nado pelo Governador do Estado, sendo certo que qualquer outra 
autoridade seria incompetente para assinar esse ato, que sequer 
teria alguma eficácia jurídica.

O ato administrativo realizado por autoridade que não detém 
competência para tal é nulo de pleno direito. O mesmo pode-se di-
zer a respeito das penas de advertência e suspensão, sem falar nos 
descontos pecuniários na folha de pagamento do servidor.

A autoridade administrativa do órgão cedido somente está au-
torizada a apurar os ilícitos e remeter os autos para a autoridade 
do órgão a que o servidor pertencer para que, a seu juízo, instaure 
sindicância acusatória ou processo administrativo disciplinar. Não 
se pode perder de vista que esse ato é discricionário, na medida 
em que se a autoridade do órgão cedente entender que os fatos 
não constituem ilícitos administrativos, simplesmente poderá de-
terminar o arquivamento dos autos, sem que nada possa fazer a 
autoridade administrativa do órgão cedido.
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Outrossim, não há embasamento legal para que um órgão pú-
blico instaure processo administrativo disciplinar em desfavor de 
empregados de prestadoras de serviços, pois nesse caso, o regime 
desses empregados é celetista, ou seja, está de acordo com a Con-
solidação da Leis Trabalhistas - CLT. Pode-se, no máximo, instaurar 
uma sindicância investigatória. Deve-se, nesse caso, encaminhar o 
empregado à prestadora de serviços para ser substituído. Tal sin-
dicância é importante na medida em que poderá ser utilizada pelo 
empregador para fundamentar a dispensa do empregado por justa 
causa. (...)

Deve-se atentar que para instaurar processo administrativo dis-
ciplinar em desfavor de servidor que, em tese, praticou uma ilicitu-
de administrativa capitulada no art. 132 da lei nº 8.112/1990, que 
enseja a sanção de demissão, tem de haver delegação expressa (por 
Resolução, Portaria, etc.). Todavia, o julgamento sempre será da au-
toridade que detém a competência para realizar o ato de demissão.

O servidor público somente responde por atos praticados em 
decorrência do exercício do cargo ou que tenha alguma relação 
com o cargo. Essa regra está claramente disposta no art. 148 da lei 
8.112/1990,in verbis:

“Art.148.O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exer-
cício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido.”

Pode-se tomar como exemplo o servidor público que comete o 
crime de pedofilia, homicídio, etc. Se tais crimes não tiverem rela-
ção com o exercício do cargo, o servidor não poder responder pro-
cesso administrativo disciplinar. Todavia, a autoridade pode instau-
rar sindicância para investigar se o eventual cometimento do crime 
tem ou não relação com o cargo que o servidor exerce.

Deve-se anotar que há diversos doutrinadores que defendem a 
responsabilização do servidor por atos cometidos na vida privada, 
como exemplo, pedofilia, corrupção, etc. O fato é que somente os 
estatutos dos policiais civis e militares, bem ainda a Lei da Magis-
tratura – LOMAN – preveem a punição de servidores por condutas 
criminosas praticadas na vida particular. O certo é que segundo a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o servidor público 
federal responde somente nos termos do art. 148, acima transcrito.

Não se pretende adentrar nessa questão, no entanto, deve-se 
repensar a responsabilidade do servidor público inclusive por atos 
praticados na vida civil, pois alguns desses atos atingem diretamen-
te o órgão no qual exercem seu ofício. Já há timidamente literatura 
jurídica que defende a punição do servidor público que tenha co-
metido algum crime que não no exercício das funções públicas, mas 
que, de alguma forma, atingiu a imagem do órgão público.

A sindicância patrimonial é um instrumento muito útil para re-
primir enriquecimento ilícito do servidor público. É usado no Poder 
Executivo. Infelizmente, nunca se ouviu falar da utilização desse 
instrumento no Poder Judiciário, exceto pelo Conselho Nacional de 
Justiça, mais recentemente, em 2011/2012. Todavia, as ações do 
CNJ para coarctar enriquecimento ilícito estásub judiceno Supremo 
Tribunal Federal, que deve decidir os limites da atuação do aludi-
do Conselho, no primeiro semestre de 2012.

Essa modalidade de sindicância não está prevista na lei 
8.112/1990. Todavia, o art. 13 da lei nº 8.429/1992 (lei que trata 
da improbidade administrativa) passou a obrigar os agentes públi-
cos a apresentar declaração de bens e valores no órgão a que está 
vinculado. (...)

Assim, no âmbito do Poder Executivo federal foi editado o De-
creto n. 5.483, de 30 de junho de 2005, publicado no Diário Oficial 
da União – DOU – em 01/07/2005 – para regulamentar o art. 13 da 
referida lei.

O aludido Decreto prevê instauração de processo administra-
tivo disciplinar em desfavor do agente que se negar a entregar no 
órgão a declaração de bens, ou aquele que apresentar declaração 
falsa, por força do art. 5º daquele diploma.

A sindicância patrimonial será sempre instaurada quando 
a Administração Pública verificar a evolução do patrimônio do 
agente público em dissonância com os recursos e disponibilida-
des que compõem o seu patrimônio. Dos arts. 7º ao 9º do Decreto 
5.483/2005 são estabelecidas as situações em que deve ser instau-
rada a aludida sindicância. (...)

O processo administrativo disciplinar como instrumento de 
apuração de ilícitos administrativos deveria ser suficiente para re-
solver as várias irregularidades e desvios de conduta que ocorrem 
na Administração Pública. Todavia, nem o PAD nem a Sindicância 
Acusatória são instrumentos eficazes quando se trata de apurar 
ilícitos administrativos que são verdadeiros crimes, tais como cor-
rupção passiva, crimes contra administração, tráfico de influência, 
desvio de dinheiro público. Nota-se que na maioria das vezes, os 
membros das comissões não têm condições técnicas e nem psico-
lógicas para condução de um processo disciplinar. Outrossim, as 
autoridades administrativas sequer sabem instaurar uma portaria 
de forma a abarcar os ilícitos em tese perpetrados pelo servidor 
público.

Os problemas não param por aí. Hoje, no Brasil, os servidores 
com desvio de conduta grave, que resvalam em crimes, são investi-
gados pela Polícia e denunciados pelo Ministério Público e, somen-
te, a partir dessas investigações é que a Administração Pública age, 
sendo certo que na quase totalidade dos casos utilizando-se de pro-
va emprestada.

A investigação no âmbito da administração pública ainda está 
muito aquém do esperado e do que é necessário para evitar a cri-
minalidade que se instalou nos órgãos públicos. E o que se dizer da 
condução dos processos disciplinares?

De toda forma, os legisladores têm de começar a pensar em 
delinear um novo modelo de processo disciplinar no sentido de dar 
maiores poderes para as comissões de processo e, ainda, repensar 
o modelo de que dispõe a administração para apuração dos ilícitos 
administrativos. Não seria hora de se pensar em criar um Conselho 
Nacional da Administração – CNA nos mesmos moldes do Conselho 
Nacional de Justiça, do Ministério Público.

Por fim, a sociedade não deve desanimar, pois o Brasil há de 
encontrar um caminho para evitar a corrupção que se instalou no 
país e punir os maus servidores públicos e, também, agentes pú-
blicos.

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo ad-
ministrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, 
visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e 
ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho 
de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
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I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Ad-
ministração direta e da estrutura da Administração indireta;

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 
jurídica;

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder 
de decisão.

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, pro-
porcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, seguran-
ça jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observa-
dos, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia to-

tal ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização em lei;
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada 

a promoção pessoal de agentes ou autoridades;
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e 

boa-fé;
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obri-

gações, restrições e sanções em medida superior àquelas estrita-
mente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que deter-
minarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar ade-
quado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos admi-
nistrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de ale-
gações finais, à produção de provas e à interposição de recursos, 
nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de 
litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 
as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem preju-
ízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que me-
lhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada 
aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que 
deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de 
suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em 
que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter có-
pias de documentos neles contidos e conhecer as decisões profe-
ridas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da deci-
são, os quais serão objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Administração, 
sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colabo-

rar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a 
pedido de interessado.

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos em 
que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por escrito e 
conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de co-

municações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus 

fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotivada 

de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar o in-
teressado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar 
modelos ou formulários padronizados para assuntos que importem 
pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados 
tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser formula-
dos em um único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no processo admi-
nistrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de 
direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito de re-
presentação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direitos 
ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser adotada;

III - as organizações e associações representativas, no tocante a 
direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quan-
to a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os 
maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato nor-
mativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos 
administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os casos de 
delegação e avocação legalmente admitidos.
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